
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de C a ç a p a v a do Sul 

Rua Benjamin Constant, 686 - CEP 96.570-000 CNPJ 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2463 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N0 5119/2020 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si, 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e a 

EMPRESA PROSERVER 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, Autorizados 

pelo Edital n0 3002/2020. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua XV de Novembro, n0 386, 

sala 201, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. GlOVANI AMESTOY DA 

SILVA, brasileiro, casado, médico veterinário, portador do CPF sob n0 009.854.830-16, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a EMPRESA PROSERVER TELECOMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n0 

08.411.698/0001-40, com sede na Rua Marechal Floriano, n0 2130, Centro, cidade de 

Santo Cristo - RS, CEP n0 98.960-000, por seu representante legal Sr. Diego Medeiros 

Siqueira , portador do CPF n0 018.330.210.96, doravante denominada CONTRATADA, 

têm justo e acordado entre si o que segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Contratação de Empresa Especializada no 

Fornecimento e Instalação de Links de Internet, manutenção dos Serviços de 

Conectividade e Links de Comunicação para Acesso à Rede Mundial de Computadores, 

bem como serviço de backup na nuvem. 

CLÁUSULA SEGUNDA; Além das condições previstas no Termo de Referência, 

parte integrante do Edital n0 3002/2020, será de responsabilidade da CONTRATADA as 

seguintes atribuições: 














